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JUSTIFICATIVA ADMINISTRATIVA PARA PUBLICAÇÃO DE EDITAL EM PRAZO 

REDUZIDO 

A publicação do presente edital em prazo reduzido justifica-se pela necessidade de 

viabilizar, em tempo hábil, a locação de espaços de promoção turística destinados à participação 

institucional do Município de Sant’Ana do Livramento no evento Connect Pampa 2026, 

considerando a proximidade de sua realização e os prazos operacionais estabelecidos pela 

organização do evento para confirmação da participação institucional e definição das atividades 

vinculadas à programação. 

 O Connect Pampa 2026 constitui iniciativa estratégica voltada ao fortalecimento do 

turismo regional e da integração da fronteira Brasil–Uruguai, possuindo aderência às diretrizes da 

política municipal de turismo, especialmente no que se refere à promoção do destino, valorização 

da identidade regional, fortalecimento da cadeia produtiva do turismo e ampliação das 

oportunidades de articulação entre empreendedores, instituições e agentes do setor. 

 Nesse contexto, a adoção de cronograma reduzido decorre da necessidade de assegurar a 

efetiva participação institucional do Município no evento, bem como possibilitar a adequada 

organização e disponibilização dos espaços locados ao público-alvo da política pública de 

turismo, mediante processo seletivo simplificado, observados critérios objetivos, transparência 

administrativa e exigência de contrapartidas gratuitas voltadas ao público participante. 

 A medida mostra-se igualmente necessária para garantir tempo hábil à mobilização dos 

interessados, análise das inscrições, definição dos selecionados e planejamento das atividades 

institucionais, culturais, turísticas e promocionais a serem desenvolvidas nos espaços de 

promoção turística, assegurando a adequada execução da ação pública e o cumprimento de sua 

finalidade institucional. 

 Ressalta-se que, ainda que o prazo de publicação seja excepcionalmente reduzido, serão 

observados os princípios da legalidade, publicidade, impessoalidade, transparência e isonomia, 

mediante ampla divulgação do edital e adoção de critérios claros e objetivos para participação e 

seleção. 

 Dessa forma, o prazo reduzido apresenta-se como medida necessária e proporcional para 

evitar prejuízo à participação institucional do Município em evento estratégico para o 

desenvolvimento turístico regional, garantindo a efetividade da política pública de promoção do 

território e fortalecimento do turismo local e de fronteira. 
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